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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

 
DECRETO Nº 014/2024 

Em, 22 de abril de 2024. 
 

 

DEFINE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS 

NA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 

INTEGRAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

MINAS DO LEÃO. 

 
SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita do Município de Minas do Leão no 

uso de suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Este Decreto define diretrizes gerais a serem observadas na 

implantação da Política de Educação Integral em Escola de Tempo Integral no Sistema Municipal 

de Ensino de Minas do Leão.  

Parágrafo único. A política define as diretrizes e as concepções que 

contemplam a cadeia de ações que dela derivam e tem a função de orientar caminhos e estabelecer 

intencionalidades que fundamentam programas, projetos e estratégias. 

 

Art. 2º - A Escola de Tempo Integral é aquela que oferece uma carga horária 

mínima igual ou superior a 7 (sete) horas diárias e/ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, com 

atendimento aos estudantes em tempo contínuo, sem que haja fragmentação dos turnos letivos, 

incluindo-se, nesse período, o tempo destinado a todas as atividades didático pedagógicas, como: 

atividades curriculares, alimentação, cultura, lazer e esporte, higiene, entre outros. 

 

Art. 3º - A Escola de Tempo Integral para uma Educação Integral no Sistema 

Municipal de Ensino terá como principais objetivos:   

I - viabilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes de elevar os 

indicadores de aprendizagem dos estudantes em todas as suas dimensões;   

II - adequar as condições gerais para o cumprimento do currículo, enriquecendo 

e diversificando a oferta das diferentes abordagens pedagógicas; 

III - atender os estudantes nas suas diferentes possibilidades e dificuldades 

procurando desenvolver habilidades para construir conhecimentos; 
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IV - oferecer aos estudantes oportunidades para o desenvolvimento de projetos 

voltados para a melhoria da qualidade de vida familiar e em comunidade; 

V - orientar os estudantes em seu desenvolvimento pessoal, proporcionando 

alternativas de ação no campo social, cultural, esportivo e tecnológico; 

VI - aprimorar a formação dos profissionais para o desenvolvimento de 

metodologias, de estratégias de ensino e de avaliação, a fim de possibilitar a aprendizagem dos 

estudantes. 

 

Art. 4º - Escola de Tempo Integral deverá prever o atendimento gradual das 

escolas da rede Municipal, assim aumentando progressivamente até atingir 50% das unidades 

escolares ou mais. 

 

Art. 5º - O público-alvo para a oferta de atividades voltadas à ampliação da 

jornada escolar serão os estudantes matriculados nas escolas do Sistema Municipal de Ensino, a 

serem atendidos gradualmente. 

 

Art. 6º - As escolas que vierem a oferecer educação em tempo integral deverão 

reorganizar o Projeto Político Pedagógico, o qual refletirá as concepções da proposta pedagógica 

e disciplinará as normas e princípios de organização. 

Art. 7º- Compete às escolas adequar os espaços existentes no ambiente escolar 

ou extraescolares que possam favorecer a implementação e efetivação das atividades propostas.  

 

Art. 8º- Compete a Secretaria Municipal de Educação:  

 I - orientar e acompanhar o processo da implantação da Educação em Tempo 

Integral, envolvendo a comunidade escolar, a família e sociedade em geral sobre a necessidade e 

a importância da Educação Integral; 

II - proporcionar formação continuada aos profissionais de Educação em Tempo 

Integral, possibilitando educação de qualidade e a valorização profissional; 

III - assessorar pedagogicamente, a elaboração e a execução das propostas 

curriculares da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada; 

IV - orientar as escolas na execução e Implementação do Projeto Político 

Pedagógico. 

 

Art. 9º- Cabe ao Poder Público Municipal, a instituição e manutenção de política 

educacional, por meio da efetivação e bases legais. 

 

Art. 10 - As Escolas Municipais de Tempo Integral terão as metas e resultados a 

serem alcançados de acordo com os indicadores de qualidade estabelecidos pelo Ministério da 

Educação e Secretaria de Educação, a partir dos dados apresentados pelas avaliações internas e 

externas. 
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Art. 11 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de 

Educação  junto ao Conselho Municipal de Educação. 

 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

Em, 22 de abril de 2024. 
 

 
SILVIA MARIA LASEK NUNES 

Prefeita Municipal 
 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 22 de abril de 2024. 
 
 

 
EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


